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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

Prestação de serviço de manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da Bahia, 
conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) 
apenso(s).

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO
Os quantitativos foram definidos com base em medição in loco dos sistemas construtivos a serem tratados ou 
substituídos, em função do fim de vida útil ou necessidade de reparo dos mesmos.

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( x ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS.

(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado): 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA

(  x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

(   ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: 

B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

B.2 - ITENS APLICÁVEIS:
( x  ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de intervenções corretivas nas esquadrias da 
CEAF/FESMIP, que se encontram em péssimo estado de conservação e fim da vida útil. As janelas da edificação possuem 
elevado grau de corrosão e perda de seção, e os vidros estão trincados ou inexistentes, conforme evidenciado nas fotos 
abaixo:
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O objeto da contratação inclui:
Substituição de esquadrias e vidros;
Instalação de grades para janelas;
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Reforma de esquadrias, com pintura e substituição de perfis e vidros;
Manutenção dos portões de entrada;
Manutenção e pintura de gradis.

O objetivo é proporcionar condições adequadas de conservação e segurança das unidades, propiciando, além da 
preservação de patrimônio público e conforto visual aos usuários, condições satisfatórias de salubridade na edificação.

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Cuida-se de prestação de serviços de manutenção predial das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da 
Bahia, visando proporcionar condições adequadas de conservação, salubridade e segurança das unidades. A solução atende 
às necessidades da administração, tendo se revelado a mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que 
contribui para preservação do patrimônio público e segurança dos usuários.
O objeto compreende a execução dos serviços listados no APENSO I, com início previsto em dezembro/2024 e duração 
estimada de 30 (trinta) dias.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.1 BASE LEGAL:

A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, 
publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia, além de comparação com o preço 
de referência do órgão elaborado através de composição de custos unitários, conforme estabelecido no art. 23, 
parágrafo 2º, inciso I, da Lei 14.133/21. 

2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de___________.

( x  ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

E-mail para encaminhamento de propostas: LD-manutencao.predial@mpba.mp.br

Telefone para contato: (71) 3103-0140 

Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis.

2.2 HABILITAÇÃO

2.2.1 JURÍDICA:

( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e alterações, 
se houver, e ato constitutivo);

( x ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).
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2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:

( x  ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

(  ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

(   ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:

ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS:

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:      

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )   4. Outro. Indicar: 

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%);

JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

(   ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

(  x ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

(   ) C - OUTRO. Indicar:

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço 
indicado na proposta de preços.  

3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

- Centro de Estudos e Aperfeiçoamento (CEAF) do Ministério Público da Bahia, situado na Rua Pedro Américo, 
nº 13, Nazaré, Salvador – Bahia.

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

( x  ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial.

o Dias e Horários: Segunda-feira a Sábado. De 8:00hs às 18:00hs (segunda a sexta-feira) / 8:00 às 

12hrs (sábado).

o Outras Regras:

o A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados ou fora do horário de 

expediente, sem ônus ao Ministério Público do Estado da Bahia, para melhor atender a 

necessidade da CONTRATANTE.

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

( x  ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:
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o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial.

o Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0140 e ld-manutencao.predial@mpba.mp.br.

o Antecedência mínima (se necessário): 2 (dois) dias úteis.

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
         

(  x ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:

( x ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP 30   corridos

A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:
  

(   ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( x  ) II - OUTRO. Informar: recebimento da Autorização de Serviço pelo fornecedor.

A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 
30 (trinta) dias corridos.

A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:

(   ) I - NÃO.

(  x ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

(   ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): 

(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.5 REGRAS DE GARANTIA
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3.5.1  REGRAS GERAIS:

(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA.

(  x ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA)

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):

o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA: 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.5.1)

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:

   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)   

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:

   (   ) A - ______ DIAS.

   (   ) B - ______ MESES.

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
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(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  C - OUTRO (S). Indicar:

3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:

(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR.
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site: 

(   )  E - OUTRA. Especificar:

3.5.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: 

( x ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

Indicar regras/condições para subcontratação:

3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Anexo OBSOLETO - TERMO DE REFERÊNCIA (1326516)         SEI 19.09.02336.0036442/2024-60 / pg. 10



Versão – Julho/2024

3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;

3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;

3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas;

3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual.

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;

3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:

(  x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
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3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.4 DAS MULTAS: 

( x  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 

3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

Anexo OBSOLETO - TERMO DE REFERÊNCIA (1326516)         SEI 19.09.02336.0036442/2024-60 / pg. 13



Versão – Julho/2024

3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos (regra geral), contados:

( x  ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

(   ) C - OUTRO. Indicar:

Anexo OBSOLETO - TERMO DE REFERÊNCIA (1326516)         SEI 19.09.02336.0036442/2024-60 / pg. 14



Versão – Julho/2024

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S):

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(  x ) B - PRAZO:

(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos

(  x ) B.2  – 2 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     ( x  ) Úteis     (   ) Corridos

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar:

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

3.9.1 ABRANGÊNCIA:

Anexo OBSOLETO - TERMO DE REFERÊNCIA (1326516)         SEI 19.09.02336.0036442/2024-60 / pg. 15



Versão – Julho/2024

( x  ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos.

A.2 - Demais regramentos (se houver):

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO.

(   ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

( x  ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

(  ) D - OUTRO. Indicar:

3.10 REGRAS DE FATURAMENTO

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 

(   ) A - MENSAL.

(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x  ) C - EM PARCELA ÚNICA:

( x  ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral).

(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:

(   ) D - PARCELADO:

(   ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:  

(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

(   ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:
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(  x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo).

(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3.

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.12 REAJUSTAMENTO

(  x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 
  

(  x ) A.1 - INPC/IBGE.
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(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração. 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
administração.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

(   ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. 

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços:

(   ) B.1 - INPC/IBGE.

(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):

(   ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:        

Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)
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Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

(  x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:     

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

(  x ) A.2 - 180 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

(   ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:       

(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da
        

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X.

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X.

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:

( ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

( x  ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.   

Justificativa: Para finalização dos serviços. 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
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CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE;
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3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( x  ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.      

(  ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado;

3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;
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3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento.

3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

(  x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.      

(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

(  x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

B.1 Percentual exigido: 
     

(   ) I -  5% (cinco por cento).    

(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento).

Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:

B.2 Prazo para apresentação da garantia:  ______ dias após assinatura do contrato.     

B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:  
(  ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.
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(  ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

MATRÍCULA: 353.945

NOME DO SERVIDOR: ANA PAULA ARAUJO LINO MOTA

UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
Código do item de serviço, com 

descrição

01

Manutenção das esquadrias – sede 
CEAF/FESMIP

unidade 1,00 5789 - Instalação/ manutenção de 
vidro temperado/ 

laminado/cristalacrílico /em porta 
/ janela / box
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APENSO II

PLANILHA DE QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP

1
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades 
confeccionadas em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 
5,20x1,17m. Com fornecimento de todo material

M2 12,16

2
Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio 
branco, com vidro temperado 8mm, incluso remoção de janela 
existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo 
material

M2 7,60

3
Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com 
pintura em esmalte sintético branco. Conforme padrão da unidade. 
Medidas: 4,20x2,10m

M2 8,82

4
Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura 
em esmalte sintético branco. Sendo: 05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 
4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m

M2 22,75

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com 
fornecimento M2 10,00

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. 
Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 unidade 2,60x1,36m M2 4,90

7 Manutenção e pintura de alambrado M2 20,00
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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência 
(TR)/Projeto Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).  
 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 
 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:  
Prestação de serviço de manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da Bahia. 

 

2. UNIDADE SOLICITANTE: 
COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
 

3. UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 
40.101/0048 - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 

4. ORIGEM DO RECURSO:    
 

  ( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA 
  (   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL  
  (   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL 
 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO (Se aplicável):   
 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  
  
  (  x ) SIM.    Código n° 261-DEA       Valor estimado no PCA: R$ 
  (   ) NÃO, a unidade adotará as providências administrativas para inclusão.   

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
Matrícula: 354.905 
  

Nome Completo: Yule Brandão Mesquita 
  

Unidade Administrativa:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
  

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO  
Matrícula:  
 353.945 

Nome Completo:  
 Ana Paula Araujo Lino Mota 

Órgão/ Unidade:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
  

 
ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado digitalmente/eletronicamente pelo servidor 
responsável pelo preenchimento e seu respectivo superior imediato*.  
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Outlook

PROCEDIMENTOS E PRAZOS - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2024

De Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Data Sex, 30/08/2024 09:49
Para Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>; ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>

1 anexos (839 KB)
Cronograma - Encerramento do Exercicio Financeiro 2024.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 71/2024

Senhor(a) Dirigente:

Considerando a necessidade de viabilizar o adequado encerramento do exercício financeiro de 2024, para fins de
consolidação da Prestação de Contas Anual do Ministério Público a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, em atendimento à Resolução TCE n° 092/2022 e alterações, apresentamos o cronograma anexo, destacando as
principais ro nas e datas finais a serem observadas pelas unidades gestoras, pelos responsáveis por adiantamentos e pela
guarda e administração de bens e serviços da Ins tuição.

Solicitamos especial atenção aos responsáveis por verba de adiantamento, bem como aos beneficiários de diárias
administra vas pendentes de comprovação, para a imprescindível regularização dos procedimentos junto à Diretoria de
Contabilidade e Finanças antes do início do recesso do final de ano.

Ressaltamos ainda a necessidade dos executores orçamentários permanecerem em serviço no período correspondente
ao recesso, nos casos em que não tenha sido encerrada a execução orçamentária das respec vas unidades gestoras,
conforme cer ficação de regularidade a ser emi da pelo Sistema FIPLAN.

Para quaisquer outros esclarecimentos, colocamo-nos à disposição por intermédio da Diretoria de Contabilidade e
Finanças e/ou Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária, através dos telefones (71) 3103-0194/0195/0172.

Agradecemos, antecipadamente, a especial atenção no cumprimento dos prazos ora estabelecidos.

Cordialmente,

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administra va

30/09/2024, 08:41 PROCEDIMENTOS E PRAZOS - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2024 – Milena Maria Cardoso do Nasci…
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

Prestação de serviço de manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da Bahia, 
conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) 
apenso(s).

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO
Os quantitativos foram definidos com base em medição in loco dos sistemas construtivos a serem tratados ou 
substituídos, em função do fim de vida útil ou necessidade de reparo dos mesmos.

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( x ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS.

(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado): 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA

(  x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

(   ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: 

B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

B.2 - ITENS APLICÁVEIS:
( x  ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de intervenções corretivas nas esquadrias da 
CEAF/FESMIP, que se encontram em péssimo estado de conservação e fim da vida útil. As janelas da edificação possuem 
elevado grau de corrosão e perda de seção, e os vidros estão trincados ou inexistentes, conforme evidenciado nas fotos 
abaixo:
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O objeto da contratação inclui:
Substituição de esquadrias e vidros;
Instalação de grades para janelas;
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Reforma de esquadrias, com pintura e substituição de perfis e vidros;
Manutenção dos portões de entrada;
Manutenção e pintura de gradis.

O objetivo é proporcionar condições adequadas de conservação e segurança das unidades, propiciando, além da 
preservação de patrimônio público e conforto visual aos usuários, condições satisfatórias de salubridade na edificação.

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Cuida-se de prestação de serviços de manutenção predial das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da 
Bahia, visando proporcionar condições adequadas de conservação, salubridade e segurança das unidades. A solução atende 
às necessidades da administração, tendo se revelado a mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que 
contribui para preservação do patrimônio público e segurança dos usuários.
O objeto compreende a execução dos serviços listados no APENSO I, com início previsto em dezembro/2024 e duração 
estimada de 30 (trinta) dias.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.1 BASE LEGAL:

A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, 
publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia, além de comparação com o preço 
de referência do órgão elaborado através de composição de custos unitários, conforme estabelecido no art. 23, 
parágrafo 2º, inciso I, da Lei 14.133/21. 

2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de___________.

( x  ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

E-mail para encaminhamento de propostas: LD-manutencao.predial@mpba.mp.br

Telefone para contato: (71) 3103-0140 

Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis.

2.2 HABILITAÇÃO

2.2.1 JURÍDICA:

( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e alterações, 
se houver, e ato constitutivo);

( x ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).
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2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:

( x  ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

(  ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( X  ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:

ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS:

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:      

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )   4. Outro. Indicar: 

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%);

JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

(   ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

(  x ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

(   ) C - OUTRO. Indicar:

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço 
indicado na proposta de preços.  

3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

- Centro de Estudos e Aperfeiçoamento (CEAF) do Ministério Público da Bahia, situado na Rua Pedro Américo, 
nº 13, Nazaré, Salvador – Bahia.

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

( x  ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial.

o Dias e Horários: Segunda-feira a Sábado. De 8:00hs às 18:00hs (segunda a sexta-feira) / 8:00 às 

12hrs (sábado).

o Outras Regras:

o A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados ou fora do horário de 

expediente, sem ônus ao Ministério Público do Estado da Bahia, para melhor atender a 

necessidade da CONTRATANTE.

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

( x  ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (1379766)         SEI 19.09.02336.0036442/2024-60 / pg. 39



Versão – Julho/2024

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial.

o Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0140 e ld-manutencao.predial@mpba.mp.br.

o Antecedência mínima (se necessário): 2 (dois) dias úteis.

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
         

(  x ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:

( x ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP 30   corridos

A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:
  

(   ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( x  ) II - OUTRO. Informar: recebimento da Autorização de Serviço pelo fornecedor.

A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 
30 (trinta) dias corridos.

A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:

(   ) I - NÃO.

(  x ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

(   ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): 

(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.5 REGRAS DE GARANTIA
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3.5.1  REGRAS GERAIS:

(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA.

(  x ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA)

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):

o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA: 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.5.1)

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:

   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)   

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:

   (   ) A - ______ DIAS.

   (   ) B - ______ MESES.

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
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(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  C - OUTRO (S). Indicar:

3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:

(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR.
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site: 

(   )  E - OUTRA. Especificar:

3.5.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: 

( x ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

(  ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

Indicar regras/condições para subcontratação:

3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;

3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;

3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas;

3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à
perfeita execução do objeto contratual.

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;

3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:

(  x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
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3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.4 DAS MULTAS: 

( x  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 

3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:
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3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos (regra geral), contados:

( x  ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

(   ) C - OUTRO. Indicar:
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3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S):

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(  x ) B - PRAZO:

(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos

(  x ) B.2  – 2 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     ( x  ) Úteis     (   ) Corridos

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar:

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

3.9.1 ABRANGÊNCIA:
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( x  ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos.

A.2 - Demais regramentos (se houver):

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO.

(   ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

( x  ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

(   ) D - OUTRO. Indicar:

3.10 REGRAS DE FATURAMENTO

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 

(   ) A - MENSAL.

(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x  ) C - EM PARCELA ÚNICA:

( x  ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral).

(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:

(   ) D - PARCELADO:

(   ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:  

(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

(   ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:
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(  x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo).

(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3.

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.12 REAJUSTAMENTO

(  x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 
  

(  x ) A.1 - INPC/IBGE.
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(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração. 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
administração.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

(   ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. 

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços:

(   ) B.1 - INPC/IBGE.

(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):

( X  ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:        

Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)
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Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

(  x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:     

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

(  x ) A.2 - 180 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

(   ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:       

(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da
        

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X.

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X.

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:

( X ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

(   ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.   

Justificativa: Para finalização dos serviços. 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
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CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE;
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3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( x  ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.      

(  ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado;

3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;
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3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento.

3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

(  x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.      

(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

(  x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

B.1 Percentual exigido: 
     

(   ) I -  5% (cinco por cento).    

(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento).

Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:

B.2 Prazo para apresentação da garantia:  ______ dias após assinatura do contrato.     

B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:  
(  ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.
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(  ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

MATRÍCULA: 353.945

NOME DO SERVIDOR: ANA PAULA ARAUJO LINO MOTA

UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
Código do item de serviço, com 

descrição

01

Manutenção das esquadrias – sede 
CEAF/FESMIP

unidade 1,00 5789 - Instalação/ manutenção de 
vidro temperado/ 

laminado/cristalacrílico /em porta 
/ janela / box
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APENSO II

PLANILHA DE QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP

1
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades 
confeccionadas em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 
5,20x1,17m. Com fornecimento de todo material

M2 12,16

2
Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio 
branco, com vidro temperado 8mm, incluso remoção de janela 
existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo 
material

M2 7,60

3
Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com 
pintura em esmalte sintético branco. Conforme padrão da unidade. 
Medidas: 4,20x2,10m

M2 8,82

4
Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura 
em esmalte sintético branco. Sendo: 05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 
4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m

M2 22,75

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com 
fornecimento M2 10,00

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. 
Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 unidade 2,60x1,36m M2 4,90

7 Manutenção e pintura de alambrado M2 20,00
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Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação 
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO – NÃO ELETRÔNICA, conforme parâmetros básicos a seguir 
elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto Básico.  
 

 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
 
Prestação de serviço de manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP do Ministério Público da Bahia. 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA ELETRÔNICA: 
O objeto da contratação abrange uma gama de serviços variados, que exigem avaliações técnicas 
detalhadas e presenciais, uma vez que não dispomos dos projetos executivos da unidade, o que torna a 
avaliação inviável de ser realizada de forma remota. Embora haja a possibilidade de exigir a visita de um 
preposto no processo de dispensa eletrônica, tal exigência resultaria em maior morosidade, somando-se às 
etapas já inerentes a esse procedimento, o que contraria o princípio da celeridade, especialmente em 
situações emergenciais como a presente. Ressaltamos, ainda, que a adoção da dispensa eletrônica, além de 
envolver as etapas processuais habituais, acarreta o risco de fracasso, o que comprometeria o início 
imediato dos serviços, essencial para a pronta solução do problema em questão. 

 

3. UNIDADE SOLICITANTE: 
 
Coordenação de Manutenção Predial 

4. UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 
 
40.101/0048 – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

 
5. ORIGEM DO RECURSO:    
 
( x  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA 
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL 
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL 
 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO (Se aplicável): 
 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
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PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

  
  (  x ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo: 
     

Indicação do item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA 

SERVIÇOS DIVERSOS  23.000,00 

 
 
  (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, os dados necessários ao pedido de inclusão da demanda no PCA: 
  

1) JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PCA:   
  
2) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  

Matrícula:  
 354.905 

Nome Completo:  
 Yule Brandão Mesquita 

Unidade Administrativa:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura   

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO  
Matrícula:  
 353.945 

Nome Completo:  
 Ana Paula Araujo Lino Mota 

Órgão/ Unidade:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura  

 
ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado digitalmente/eletronicamente pelo servidor 
responsável pelo preenchimento e seu respectivo superior imediato.  
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Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI
Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Qui, 29/08/2024 14:17
Para:Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>;ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>

1 anexos (161 KB)
Dispensa de Licitação - Eletrônica.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 70/2024

A Superintendência de Gestão AdministraƟva, por meio da Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações - DCCL, vem informar a todos que foi disponibilizado o processo administra vo de
contratação Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI MPBA.

Ressaltamos ainda, em atendimento aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021 e da Lei
Estadual – BA n° 14.634/2023, especialmente no tocante ao princípio do planejamento, que a par r
da presente data os processos de dispensa de licitação serão realizados preferencialmente de
forma eletrônica, sendo admi do, mediante a análise da jus fica va formal e mo vada, o
procedimento de forma não eletrônica.

O novo fluxo processual, formulários padronizados e orientações gerais já se encontram
disponíveis na “Base de conhecimento” (SEI) e no Portal SEI MPBA.

Na certeza de contar com a colaboração de todos nesse processo de atualização e melhoria
conơnua, agradecemos a compreensão. 

Superintendência de Gestão AdministraƟva, 29 de agosto de 2024.  

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão AdministraƟva

Carlos Bastos Stucki
Diretor de Contratos, Convênios e Licitações

16/09/2024, 09:16 Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI – Milena Maria Cardoso do Nascimento – Outlook
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RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3232-6909- ZAP / 99346-5811.
                CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR / CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021)

                                                                                 PROPOSTA DE PREÇOS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF); RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE

NOME FANTASIA (PJ): CAIO BOX SERVIÇOS E VENDAS CNPJ / CPF: 18.244.534/0001-29

ENDEREÇO: RUA SÃO ROQUE, 80 / TANCREDO NEVES

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41207-210

TELEFONE COMERCIAL: (71 ) 3232-6909 / 99646-5811 E-MAIL: CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

REPRESENTANTE LEGAL: RAQUEL / JOSÉ MAIA CPF: 80169546500

Objeto: Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP.

 ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ M² PREÇO UNI/ M² VVLL TOTAL 

1
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades confeccionadas em alumínio branco, com vidro 
temperado 8mm, incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 5,20x1,17m. Com 
fornecimento de todo material

12,16 M2 679,90 8.267,58

2 Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo material 7,60 M2 590,00 4.484,00

3 Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com pintura em esmalte sintético branco. 
Conforme padrão da unidade. Medidas: 4,20x2,10m 8,82 M2        429,00 3.791,72

4 Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura em esmalte sintético branco. Sendo: 
05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m 22,75 M2 198,00 4.504,50

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com fornecimento 10,00 M2 159,00   1.599,00

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 
unidade 2,60x1,36m 4,90 M2 329,00 1.616,51

7 Manutenção e pintura de alambrado 20,00 M2 24,90 498,00

 TOTALGERAL 24.761,31.
DATA DA PROPOSTA: 30/01/2025 - Condições de Pagamento: após o termino dos serviços Prazo de Entrega: 45 
dias úteis. Validade da Proposta: 90 dias.

                                                                       
Assinatura e carimbo                                                                                                                                                 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

Validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALIDADE INFERIOR.

-Caberá à CONTRATADA fornecer toda mão de obra, alimentação, transporte, EPI’s, EPC’s, equipamentos, ferramentas, sinalização e demais itens necessários à plena 
execução dos serviços contratados.

-Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas de execução dos 
serviços. 

-Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta, por 
meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.244.534/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2013

NOME EMPRESARIAL
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAIO BOX SERVICOS E VENDAS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
96.01-7-01 - Lavanderias
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R SAO ROQUE

NÚMERO
80 E

COMPLEMENTO
CASA

CEP
41.207-210

BAIRRO/DISTRITO
TANCREDO NEVES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

TELEFONE
(71) 3232-6909

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 09:04:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:20:37 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 1A86.604F.E53C.C562
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Certidão nº: 5300338/2025
Expedição: 29/01/2025, às 11:22:16
Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.244.534/0001-29, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.465.824/0001-09
Razão

Social: ANTONIO CAVALCANTE LINS E SILVA

Endereço: R CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 186 Q D L 22 23 36 / ITINGA / LAURO
DE FREITAS / BA / 42738-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2024 a 16/09/2024

Certificação Número: 2024081803475985744201

Informação obtida em 06/09/2024 18:04:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/09/2024, 18:04 Consulta Regularidade do Empregador
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Endereço: RUA SAO ROQUE Nº 80 E - TANCREDO NEVES, SALVADOR/BA - CEP: 41207210 -

CASA

Número da Certidão: 1487357

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:48:40 horas do dia 16/10/2024.
Válida até dia 14/01/2025.

Código de controle da certidão: 8CBD.3940.66A1.BA0F.5F30.8ED5.5FCC.7ADD

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

16/10/24, 11:49 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosw eb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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Extrato de Conta Corrente

Cliente RAQUEL R A 80169546500

Agência: 1217-3    Conta: 53149-9

Lançamentos
Dia Lote Documento Histórico Valor

0,00 (+)28/11/2024 Saldo Anterior

11.621,90 (+)06/12/2024 14134 13221001600239 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

7.396,90 (-)06/12/2024 99021 611217000078029
Transferência enviada
06/12 11:28 RAQUEL RODRIGUES ANDRADE

4.220,00 (-)06/12/2024 13105 120601 Pix - Enviado
06/12 11:06 Jmaia

5,00 (-)06/12/2024 13113 893410800647741 Tar Mensal Programa Relac
Cobrança referente a        29/11/2024

2.677,40 (+)13/12/2024 14134 13246002500537 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

2.677,40 (-)13/12/2024 13105 121301
Pix - Enviado
13/12 05:46 Raquel Rodrigues De Andrad

8.700,00 (+)16/12/2024 14134 13251002300271 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

8.600,00 (-)16/12/2024 13105 121601
Pix - Enviado
14/12 07:11 Raquel Rodrigues De Andrad

100,00 (-)16/12/2024 13105 121602 Pagamento de Boleto
BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA

27.613,95 (+)19/12/2024 14134 13268003300397 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

10.000,00 (-)19/12/2024 99021 611217000078029
Transferência enviada
19/12 06:40 RAQUEL RODRIGUES ANDRADE

10.000,00 (-)19/12/2024 13105 121901
Pix - Enviado
19/12 06:39 Raquel Rodrigues De Andrad

1.384,00 (+)20/12/2024 14134 13271002700409 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

7.613,95 (-)20/12/2024 13105 122001
Pix - Agendamento
20/12 05:37 Raquel Rodrigues De Andrad

1.100,00 (-)20/12/2024 13105 122002 Pix - Enviado
20/12 10:09 Jmaia

251,00 (-)20/12/2024 13105 122003
Pix - Enviado
20/12 10:10 Raquel Rodrigues De Andrad

33,00 (-)20/12/2024 13113 893551200467248 Tarifa Pacote de Serviços
Cobrança referente 20/12/2024

4.829,99 (+)26/12/2024 14134 13286003701321 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

3.964,00 (-)26/12/2024 13105 122601
Pix - Enviado
25/12 07:00 Raquel Rodrigues De Andrad

6.150,00 (+)30/12/2024 14134 13293000800413 Recebimento Fornecedor
BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

2.775,99 (-)30/12/2024 99021 611217000078029
Transferência enviada
28/12 06:04 RAQUEL RODRIGUES ANDRADE

2.900,00 (-)30/12/2024 13105 123001
Pix - Enviado
28/12 05:35 Raquel Rodrigues De Andrad

1.340,00 (-)30/12/2024 13105 123002
Pix - Enviado
28/12 05:43 Raquel Rodrigues De Andrad

0,00 (+)31/12/2024 S A L D O
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Extrato de Conta Corrente

Cliente RAQUEL R A 80169546500

Agência: 1217-3    Conta: 53149-9
Total Aplicações Financeiras
* Saldos por dia Base
Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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_____________________________________________________________________________________________________ 
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3371-9793/8614-7165/8659-
6532/8263-0886-ZAP CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE ( CAIO BOX SERVIÇOS E VENDAS), inscrita no CNPJ sob 
nº 18.244.534/0001-29, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) RAQUEL 
RODRIGUES DE ANDRADE, portador(a) da Carteira de Identidade nº 06637231-32  Órgão 
expedidor SSP  e do C.P.F nº 801695465-00, DECLARA, para fins de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor

SALVADOR-BA 31 DE JANEIRO DE 2025.

ATENCIOSAMENTE

RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE (PROPRIETARIA)                                                 
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_____________________________________________________________________________________________________ 
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3371-9793/8614-7165/8659-
6532/8263-0886-ZAP CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

            DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE,  sediada na RUA SÃO ROQUE, 80 TANCREDO NEVES, 
SALVADOR/BA, CEP; 41207-210, inscrita no CNPJ/CPF sob o número; 18.244.534/0001-29, 
declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
para fins de contratação para, manutenção das esquadrias da sede FESMIP, decorrente de 
Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do 
Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara 
também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 
deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução 
nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP.

SALVADOR-BA 31 DE JANEIRO DE 2025.

ATENCIOSAMENTE

RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE (PROPRIETARIA)                                                 
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C&C  COMERCIOS E SERVIÇOS 

                    RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES / SALVADOR/BA-CEP. 41207-365. TEL; (71)99346-5811. 
                                    CNPJ; 53.474.895/0001-62 / EMAIL; CAIQUE.ANDRADECOUTO027@GMAIL.COM. 
 

 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
                                                                                 PROPOSTA DE PREÇOS 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF); CAIQUE DE ANDRADE COUTO 

NOME FANTASIA (PJ): C&C SERVIÇOS E VENDAS CNPJ / CPF: 53.474.895/0001-62 

ENDEREÇO: RUA SÃO ROQUE, 80 / TANCREDO NEVES 

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41207-365 

TELEFONE COMERCIAL: (71 )99646-5811 E-MAIL: CAIQUE.ANDRADECOUTO027@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: RAQUEL / CAIQUE CPF: 86745843579 

 
Objeto: Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP. 
 

 ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ M² PREÇO UNI/ M² VVL TOTAL  

1 
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades confeccionadas em alumínio branco, com vidro 
temperado 8mm, incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 5,20x1,17m. Com 
fornecimento de todo material 

12,16 M2 685,,00 
 

8.329,00 

2 Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo material 7,60 M2 610,00  

4.636,00 

3 Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com pintura em esmalte sintético branco. 
Conforme padrão da unidade. Medidas: 4,20x2,10m 8,82 M2        450,00 3.969,00 

4 Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura em esmalte sintético branco. Sendo: 
05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m 22,75 M2 210,00  4.777,50 

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com fornecimento 10,00 M2 250,0   1.800,00 

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 
unidade 2,60x1,36m 4,90 M2 350,00 1.715,00 

7 Manutenção e pintura de alambrado 20,00 M2 27,00 540,00 

    TOTALGERAL 25.766,50 

DATA DA PROPOSTA: 30/01/2025 - Condições de Pagamento: após o termino dos serviços Prazo de Entrega: 45 
dias úteis. Validade da Proposta: 90 dias. 
                                                                         Caíque de Andrade Couto 

                  CNPJ  53.474.895/0001-62 
               CAIQUE DE ANDRADE COUTO 
   RUA SÃO ROQUE -nº80, TANCREDO NEVES 
                         CEP. 41207-365  

      SALVADOR/BA                            
Assinatura e carimbo                                                                                                                                                 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

Validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALIDADE INFERIOR. 

-Caberá à CONTRATADA fornecer toda mão de obra, alimentação, transporte, EPI’s, EPC’s, equipamentos, ferramentas, sinalização e demais itens necessários à plena 
execução dos serviços contratados. 

-Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas de execução dos 
serviços.  

-Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta, por 
meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes. 
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J. Maia COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI-ME

Av.Edgar Santos, 386 sala 104-B – Narandiba-cep; 41.195-005 Salvador – BA. 
CNPJ: 24.794.412/0001-09-Telefax: (71)3433-3173 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021)

                                                                                 PROPOSTA DE PREÇOS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF); JOSÉ MAIA DA VISITAÇÃO

NOME FANTASIA (PJ): J. Maia COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI-ME CNPJ / CPF: 24.794.412/0001-09-

ENDEREÇO: Av.Edgar Santos, 386 sala 104-B – Narandiba

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41.195-005

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3433-3173 E-MAIL: PJMAIA2018@HOTMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ MAIA CPF: 01086532532

Objeto: Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP.

 ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ M² PREÇO UNI/ M² VVLL TOTAL 

1
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades confeccionadas em alumínio branco, com vidro 
temperado 8mm, incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 5,20x1,17m. Com 
fornecimento de todo material

12,16 M2 695,00 8.451,20

2 Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo material 7,60 M2 619,00 4.704,40

3 Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com pintura em esmalte sintético branco. 
Conforme padrão da unidade. Medidas: 4,20x2,10m 8,82 M2        462,00 4.074,84

4 Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura em esmalte sintético branco. Sendo: 
05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m 22,75 M2 219,00 4.982,25

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com fornecimento 10,00 M2 262,00   2.620,00

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 
unidade 2,60x1,36m 4,90 M2 364,00 1.783,60

7 Manutenção e pintura de alambrado 20,00 M2 29,00 580,00

 TOTALGERAL 27,196,29
DATA DA PROPOSTA: 30/01/2025 - Condições de Pagamento: após o termino dos serviços Prazo de Entrega: 45 
dias úteis. Validade da Proposta: 90 dias.

                                                                              

                                                
Assinatura e carimbo                                                                                                                                                 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

Validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALIDADE INFERIOR.

-Caberá à CONTRATADA fornecer toda mão de obra, alimentação, transporte, EPI’s, EPC’s, equipamentos, ferramentas, sinalização e demais itens necessários à plena 
execução dos serviços contratados.

-Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas de execução dos 
serviços. 

-Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta, por 
meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes.
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Administração - AMPEB <administracao@ampeb.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 10:38
Para: Ana Paula Araújo Lino Mota
Cc: Michela Cordeiro
Assunto: RE: Imóvel sede do Ministério Público da Bahia - Contrato de Locação nº 

149/2013 

Prioridade: Alta

Bom dia.  

 

Em atenção à vistoria realizada no dia 26/09/2024 e ao menor preço ofertado para execução dos serviços 
de substituição/reforma das esquadrias da sede localizada no bairro de Nazaré, no valor de R$24.761,31, 
que se encontra dentro do valor de mercado conforme tabela SINAPI anexada, fica autorizada a 
contratação dos serviços, condicionada ao envio de registro fotográfico do estado das esquadrias antes e 
depois da intervenção para a devida composição do processo. 

Dúvidas, sigo a disposição. 

Cordialmente.  

Tatiana Dórea  
Gestão Administrativa da AMPEB 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia  
tel.: 71 3320-2300 / 71 98719-0925  
 
 
"Não sejas forte como uma onda que tudo destrói, mas sim como uma fortaleza que tudo suporta."  
  
 
 

De: Ana Paula Araújo Lino Mota <ana.araujo@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de outubro de 2024 18:09 
Para: Administração - AMPEB <administracao@ampeb.org.br> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br> 
Assunto: RES: Imóvel sede do Ministério Público da Bahia - Contrato de Locação nº 149/2013  
  
Prezada Tatiana, boa tarde. 
  
Conforme alinhamento prévio durante a vistoria realizada em 26/09/2024, enviamos em anexo as propostas de 
preço para substituição/reforma das esquadrias da sede FESMIP, localizada no bairro de Nazaré. O menor 
preço ofertado para execução dos serviços é de R$24.761,31. 
  
Informamos que o preço ofertado se encontra dentro do valor de mercado, conforme demonstrado no 
orçamento estimado pela Administração através da tabela SINAPI, anexo a este e-mail. 
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Diante do exposto, solicitamos autorização para contratação dos serviços, com o abatimento do valor da 
contratação de R$24.761,31 no aluguel pago pelo Ministério Público da Bahia, nos termos do contrato nº 
149/2013 – SGA.

  
Atenciosamente, 
  
Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
  

  

  
  
De: Administração - AMPEB <administracao@ampeb.org.br> 
Enviada em: quinta-feira, 26 de setembro de 2024 10:32 
Para: Ana Paula Araújo Lino Mota <ana.araujo@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Imóvel sede do Ministério Público da Bahia - Contrato de Locação nº 149/2013 
  
Bom dia.

Acuso recebimento.

Confirmado vistoria, na segunda ás 10h.

Obrigada.

Cordialmente.
TTatianaa Dórea
Gestão Administrativa da AMPEB
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia 
tel.: 71 3320-2300 / 71 98719-0925 
  

"Não sejas forte como uma onda que tudo destrói, mas sim como uma fortaleza que tudo suporta."

  

De: Ana Paula Araújo Lino Mota <ana.araujo@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 24 de setembro de 2024 19:01 
Para: Administração - AMPEB <administracao@ampeb.org.br>; Grupo ADM <tatiana_adm@ampeb.org.br> 
Assunto: Imóvel sede do Ministério Público da Bahia - Contrato de Locação nº 149/2013 
  
Aos cuidados da Administração da Ampeb,
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Em vistoria realizada no dia 24 de julho de 2024, por setor técnico da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura do Ministério Público do Estado da Bahia, foi constatado que as esquadrias da sede FESMIP, 

localizada no bairro de Nazaré, encontram-se em péssimo estado de conservação e fim da vida útil. As 

janelas da edificação possuem elevado grau de corrosão e perda de seção, e os vidros estão trincados ou 

inexistentes. Para evidenciar as informações supracitadas, foram acostadas fotos ao presente e-mail.

Visando a resolução dos problemas mencionados, recomenda-se a realização da substituição das 

esquadrias, de forma que apresente condições satisfatórias de funcionalidade e segurança.

Considerando que, conforme item 7.3 do contrato de locação do imóvel sede da FESMIP (contrato nº 

149/2013 - SGA), é obrigação do LOCADOR responder pelos vícios ou defeitos estruturais identificados no 

imóvel, devendo ressarcir ao LOCATÁRIO todas as despesas ou prejuízos por este suportados, 

encaminhamos a presente narrativa para ciência e adoção das medidas cabíveis pelo proprietário do 

imóvel nos termos contratuais. Para tanto, dispõe-se a possibilidade de realização de visita, em conjunto 

com o supracitado setor técnico e com a fiscalização do contrato de locação, para alinhamento das 

medidas a serem tomadas.

  
Atenciosamente, 
  
Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:16
Para: 'jobson@jtecservicos.com.br'
Assunto: Solicitação de cotação - Manutenção de esquadrias - Sede CEAF/FESMIP
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:15
Para: 'aloisiocarvalho15@hotmail.com'
Assunto: Solicitação de cotação - Manutenção de esquadrias - Sede CEAF/FESMIP
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:18
Para: ''limaengenhariaereformas@gmail.com'
Assunto: Solicitação de cotação - Manutenção de esquadrias - Sede CEAF/FESMIP
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:17
Para: 'falecomacjengenharia@gmail.com'
Assunto: Solicitação de cotação - Manutenção de esquadrias - Sede CEAF/FESMIP
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:13
Para: 'Guelson Filho'
Assunto: Solicitação de cotação - Execução de serviços diversos de manutenção - Sede 

Nazaré e CEAF
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Ana Paula Araújo Lino Mota
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 15:17
Para: Janaína Moreira
Assunto: Solicitação de cotação - Manutenção de esquadrias - Sede CEAF/FESMIP
Anexos: 04.-TR-DL-de-valor-Nao-eletronica-Servicos- Esquadrias FESMIP.pdf; Modelo 

de Proposta de Preço.docx

Prezado , boa tarde. 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para manutenção das esquadrias da sede CEAF/FESMIP Ministério Público da Bahia. 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência e modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa 
proposta.

Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas 
estejam claramente disponíveis.

Qualquer dúvida ou informação complementar, e caso tenha interesse em realizar visita técnica, favor entrar em 
contato: 

Ana Paula Araujo– (71) 3103-0142 
ana.araujo@mpba.mp.br 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
11/11/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas

Atenciosamente, 

Ana Paula Araujo Lino Mota 
Gerente 
Coordenação de Manutenção Predial 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Tel.: (71) 3103-0142 
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br
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__________________________________________________________________________________________________                             
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3232-6909- ZAP / 99346-5811.
                CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR / CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.

                                                             ORÇAMENTO

Att; MINISTERIO PUBLICO.

      Conforme solicitação de V.S.ª., Apresentamos a seguinte proposta abaixo:

ITEM                              DESCRIÇÃO M² / uni Valor um/ 
m²

Valor total

01 Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades 
confeccionadas em alumínio branco, com vidro temperado 
8mm, incluso remoção de janela existente. Medidas das 
janelas: 5,20x1,17m. Com fornecimento de todo material

12,16M² 679,90 R$ 8.267,58

02 Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em 
alumínio branco, com vidro temperado 8mm, incluso 
remoção de janela existente. Medidas da janela: 
4,00x1,90m. Com fornecimento de todo material

7,60M² 590,00 R$ 4.484,00

03 Confecção e instalação de grade para janela, em ferro 
fundido, com pintura em esmalte sintético branco.
Conforme padrão da unidade. Medidas: 4,20x2,10m

8,82M² 429,00 R$ 3.783,78

04 Manutenção de janelas e portas, com serviços de 
serralheria, e pintura em esmalte sintético branco. Sendo: 
05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 4,00x1,90m, 01 porta 
1,02x3,00m

22,75M² 198,79 R$ 4.522,47

05 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com 
fornecimento.

10,00M² 159,00 R$ 1.590,00

06 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas 
inferiores. Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 unidade 
2,60x1,36m

4,90M² 329,69 R$ 1.615,48

07 Manutenção e pintura de alambrado 20,00M² 24,90 R$ 498,00

FORNECEDOR; RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE. VALOR TOTAL: R$ 24.761,31

TEL;(71)3232-6909 ZAP / 99346-5811 CONTATO; RAQUEL

DATA; 29/01/2025 ENTREGA; 45 DIAS VAL. DA PROPOSTA; 90 DIAS.

PAGAMENTO; EMPENHO CHAV.PIX; 18.244.534/0001-29 BANCO DO 
BRASIL

AG; 1217-3 C/C; 53.149-9

Atenciosamente,
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE
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__________________________________________________________________________________________________                             
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3232-6909- ZAP / 99346-5811.
                CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR / CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Endereço: RUA SAO ROQUE Nº 80 E - TANCREDO NEVES, SALVADOR/BA - CEP: 41207210 -

CASA

Número da Certidão: 2025429

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:23:19 horas do dia 03/02/2025.
Válida até dia 04/05/2025.

Código de controle da certidão: F7DE.7835.33E1.943E.3C91.EF17.B67C.4628

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

03/02/25, 14:25 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosw eb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:20:37 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 1A86.604F.E53C.C562
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Certidão nº: 5300338/2025
Expedição: 29/01/2025, às 11:22:16
Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.244.534/0001-29, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.244.534/0001-29
Razão

Social: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE

Endereço: R SAO ROQUE 80 E / TANCREDO NEVES / SALVADOR / BA / 41207-
210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificação Número: 2025030508572070860895

Informação obtida em 12/03/2025 16:20:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 C&C  
COMERCIOS E SERVIÇOS 

Av.Edgar Santos, 386 sala 104-B – Narandiba-cep; 41.195-005 Salvador – BA.  
 CNPJ: 24.794.412/0001-09-Telefax: (71)3433-3173  

 

 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
                                                                                 PROPOSTA DE PREÇOS 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF); CAIQUE DE ANDRADE COUTO 

NOME FANTASIA (PJ): C & C COMERCIOS E VENDAS CNPJ / CPF: 53.474.895/0001-62 

ENDEREÇO: rua são roque, 80 tancredo neves 

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41210,365 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 993465811 E-MAIL: CAIQUE.ANDRADECOUTO027@HOTMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: Raquel/ caique CPF: 86745835-79 

 
Objeto: Manutenção das esquadrias – sede CEAF/FESMIP. 
 

 ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/ M² PREÇO UNI/ M² VVL TOTAL  

1 
Instalação de janelas tipo basculante, sendo 02 unidades confeccionadas em alumínio branco, com vidro 
temperado 8mm, incluso remoção de janela existente. Medidas das janelas: 5,20x1,17m. Com 
fornecimento de todo material 

12,16 M2 685,00 
 

8.329,60 

2 Instalação de janela, sendo 01 unidade confeccionada em alumínio branco, com vidro temperado 8mm, 
incluso remoção de janela existente. Medidas da janela: 4,00x1,90m. Com fornecimento de todo material 7,60 M2 610,00  

4.636,00 

3 Confecção e instalação de grade para janela, em ferro fundido, com pintura em esmalte sintético branco. 
Conforme padrão da unidade. Medidas: 4,20x2,10m 8,82 M2        450,00  

3.969,00 

4 Manutenção de janelas e portas, com serviços de serralheria, e pintura em esmalte sintético branco. Sendo: 
05 janelas 1,53x1,58m, 01 janela 4,00x1,90m, 01 porta 1,02x3,00m 22,75 M2 210,00 4.777,50 

 

5 Substituição de vidros danificados em portas e janelas. Com fornecimento 10,00 M2 250,00   2.500,00 

6 Manutenção de portões, com substituição de perfis e chapas inferiores. Sendo: 01 unidade 1,00x1,36m, 01 
unidade 2,60x1,36m 4,90 M2 350,00  

1.715,00 

7 Manutenção e pintura de alambrado 20,00 M2 27,00 540,00 

    TOTALGERAL 26.467,10 
DATA DA PROPOSTA: 30/01/2025 - Condições de Pagamento: após o termino dos serviços Prazo de Entrega: 45 
dias úteis. Validade da Proposta: 90 dias. 
                                                                  Caíque de Andrade Couto 

        CNPJ; 53.474.895/0001-62 
            CAIQUE DE ANDRADE COUTO 
 RUA SÃO ROQUE -nº80, TANCREDO NEVES  
CEP. 41207-365 
                         SALVADOR/BA                          

                                                         Assinatura e carimbo                                                                                                                                                  

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

Validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALIDADE INFERIOR. 

-Caberá à CONTRATADA fornecer toda mão de obra, alimentação, transporte, EPI’s, EPC’s, equipamentos, ferramentas, sinalização e demais itens necessários à plena 
execução dos serviços contratados. 

-Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas de execução dos 
serviços.  

-Esta empresa atesta ter obtido o conhecimento prévio das condições dos locais de trabalho, para realização dos serviços e para definição do valor da proposta, por 
meio de realização de visita técnica, não cabendo questionamentos futuros quanto ao escopo ou valores pactuados entre as partes. 
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Última atualização 19/03/2025

Objeto:

Prestação de serviços de manutenção de esquadrias do prédio do CEAF do MPBA.

Informação complementar:

UG: 40.101/0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

  Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 39/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 19/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000048/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 24.761,31

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 24.761,31

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 Instalação/ Manutenção de Vidro
TemperTT ado/ Laminado/Cristal /l
Acrílico /Em Porta / Janela / Box
Instalação/ Manutenção de Vidro
TemperTT ado/ Laminado/Cristal /l
Acrílico /Em Porta / Janela / Box

1 R$ 24.761,31

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP fl  Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em
sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de
2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/03/2025 15:12:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 
 
CPF/CNPJ: 801.695.465-00 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:15:27 do dia 20/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 6WR7200325151527 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/03/2025 às 15:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 801.695.465-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
67DC.5BCB.EDF1.A667 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/03/2025 as 15:17:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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